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MOÇÃO DE REPÚDIO AO DESCUMPRIMENTO DA LEI NACIONAL DA TARIFA SOCIAL DE ÁGUA E ESGOTO E DE APOIO À REALIZAÇÃO DE SEMINÁRIOS REGIONAIS E NACIONAL SOBRE JUSTIÇA TARIFÁRIA NO SANEAMENTO
O Conselho Nacional das Cidades — ConCidades, por meio de seu Comitê Técnico de Saneamento, reunido em sua instância própria de debate e formulação de propostas para a política urbana e de saneamento básico, vem manifestar repúdio ao descumprimento, à aplicação insuficiente, à subcobertura e às barreiras administrativas impostas à efetivação da Tarifa Social de Água e Esgoto, especialmente em municípios submetidos a processos de concessão, subconcessão, privatização, Parcerias Público-Privadas e demais formas de delegação da prestação dos serviços públicos de saneamento básico.
A Lei nº 14.898, de 13 de junho de 2024, instituiu diretrizes nacionais para a Tarifa Social de Água e Esgoto, destinada a grupos familiares de baixa renda. A lei determina que devem ser incluídos os usuários com renda per capita de até meio salário-mínimo que pertençam a família inscrita no CadÚnico ou que integrem família com pessoa com deficiência ou idosa beneficiária do BPC, conforme os critérios legais.
A referida legislação também estabeleceu que a classificação das unidades usuárias na categoria tarifária social deve ser feita automaticamente pelo prestador do serviço, com base nas informações do CadÚnico e dos bancos de dados já utilizados pelos prestadores, sem necessidade de prévia solicitação do usuário elegível. Além disso, o benefício mínimo corresponde a 50% de desconto sobre a tarifa aplicável à primeira faixa de consumo, limitado aos primeiros 15 m³ por residência beneficiada. 
Apesar disso, os debates acumulados no âmbito do movimento social, sindical, popular e das instâncias de participação e controle social têm indicado grave distorção entre o universo real de famílias vulnerabilizadas e o número de famílias efetivamente contempladas pela tarifa social. Em diversos municípios privatizados, as modelagens de concessão têm trabalhado com cobertura aproximada de apenas 15% da população, enquanto a população inscrita no CadÚnico pode alcançar patamares de 60% ou 70% da população local, revelando uma profunda incompatibilidade entre o desenho econômico-financeiro das concessões e a realidade social dos territórios.
Tal situação afronta o espírito e a finalidade da Lei nº 14.898/2024, pois transforma um direito social em mecanismo restrito, seletivo e subdimensionado. A lei é expressa ao afirmar que a tarifa social deve ser financiada prioritariamente por subsídio cruzado e que é vedado limite de incidência para a Tarifa Social de Água e Esgoto, cabendo o reequilíbrio econômico-financeiro quando necessário, e não a exclusão de famílias elegíveis. 
O problema é ainda mais grave quando se observa que a Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico — ANA aprovou a Norma de Referência nº 13/2025, que disciplina a estrutura tarifária e a implementação da Tarifa Social de Água e Esgoto, incluindo responsabilidades das entidades reguladoras infranacionais e dos prestadores, bem como o uso de dados do CadÚnico e do BPC para identificação automática dos beneficiários.  A própria ANA também publicou guia de orientação para apoiar titulares, reguladores e prestadores na adoção do benefício, reforçando a concessão automática, a eliminação de barreiras de acesso e a necessidade de que o desconto alcance as famílias elegíveis. 
Dessa forma, o ConCidades manifesta seu repúdio:
ao descumprimento direto ou indireto da Lei nº 14.898/2024 por prestadores públicos ou privados dos serviços de água e esgoto;
à adoção de modelagens econômico-financeiras que subestimem artificialmente o número de famílias elegíveis à tarifa social;
à limitação indevida da cobertura da tarifa social por percentuais fixos incompatíveis com a realidade do CadÚnico nos municípios;
à transferência do ônus burocrático ao usuário pobre, quando a lei determina a inclusão automática dos beneficiários;
à omissão de titulares, agências reguladoras, concessionárias e demais prestadores que deixem de assegurar ampla divulgação, atualização cadastral, transparência e efetiva universalização do benefício;
à utilização do argumento do equilíbrio econômico-financeiro como pretexto para restringir direito social legalmente assegurado, quando a própria lei prevê mecanismos de recomposição contratual e subsídio cruzado.
O ConCidades reafirma que a água e o esgotamento sanitário não podem ser tratados como mercadorias submetidas exclusivamente à lógica da rentabilidade privada. São serviços públicos essenciais, diretamente vinculados à vida, à saúde, à dignidade humana, à justiça social, à proteção ambiental e ao direito à cidade.
Nesse sentido, o ConCidades defende que toda concessão, PPP, subconcessão, regionalização ou contrato de prestação dos serviços de saneamento básico deve observar, de forma obrigatória, transparente e verificável, a integralidade da população elegível à Tarifa Social de Água e Esgoto, tomando como referência objetiva os dados do CadÚnico, do BPC e demais bases públicas pertinentes.
Proposituras e encaminhamentos
O ConCidades propõe:
1. Realização de Seminários Regionais sobre Tarifa Social, Justiça Tarifária e Direito Humano à Água, organizados pelo Conselho Nacional das Cidades, por meio do Comitê Técnico de Saneamento, em articulação com o Ministério das Cidades, ANA, entidades reguladoras, governos estaduais, municípios, conselhos das cidades, movimentos populares, entidades sindicais, universidades, Ministério Público, Defensorias Públicas e organizações da sociedade civil.
2. Realização de um Seminário Nacional em Brasília, como culminância dos debates regionais, com o objetivo de consolidar diagnóstico nacional, propostas regulatórias, recomendações aos titulares dos serviços, encaminhamentos à ANA, ao Ministério das Cidades, ao Congresso Nacional, aos Tribunais de Contas, ao Ministério Público e às entidades reguladoras infranacionais.
3. Levantamento nacional da cobertura da Tarifa Social de Água e Esgoto, comparando, em cada município ou bloco regionalizado:
a) população total;
b) número de famílias inscritas no CadÚnico;
c) número de beneficiários do BPC;
d) número de economias residenciais elegíveis;
e) número de unidades efetivamente beneficiadas;
f) percentual de cobertura real da tarifa social;
g) modelo de prestação: pública direta, empresa pública, concessão privada, PPP, subconcessão ou bloco regionalizado;
h) agência reguladora competente;
i) existência ou não de mecanismos de cadastramento automático.
4. Recomendação às Entidades Reguladoras Infranacionais — ERIs para que fiscalizem imediatamente o cumprimento da Lei nº 14.898/2024, publiquem relatórios periódicos de cobertura da tarifa social e encaminhem informações à ANA sobre os prestadores que estão cumprindo a lei, conforme previsto na própria legislação. � A ANA já indicou que as ERIs devem enviar informações sobre prestadores em conformidade, especialmente quanto à concessão do benefício às famílias elegíveis, para fins de divulgação da lista positiva.
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5. Recomendação aos titulares dos serviços públicos de saneamento básico para que revisem contratos, editais, estudos de viabilidade, planos municipais e regionais de saneamento, bem como estruturas tarifárias, a fim de adequá-los integralmente à Lei nº 14.898/2024 e à Norma de Referência ANA nº 13/2025.
6. Recomendação à ANA para que fortaleça os instrumentos de monitoramento, transparência, fiscalização regulatória e divulgação pública da lista de prestadores em conformidade e em desconformidade com a Lei da Tarifa Social.
7. Recomendação ao Ministério das Cidades para que condicione políticas de apoio, financiamento, cooperação técnica e validação de modelagens de concessão à comprovação de cobertura integral da população elegível à tarifa social.
8. Recomendação aos Tribunais de Contas, Ministério Público e Defensorias Públicas para que acompanhem, dentro de suas atribuições, a legalidade das modelagens de concessão e a efetiva aplicação da Tarifa Social de Água e Esgoto, especialmente nos territórios com elevada vulnerabilidade social.
9. Criação de Grupo de Trabalho no âmbito do Comitê Técnico de Saneamento do ConCidades, com a finalidade de sistematizar os dados nacionais, acompanhar a realização dos seminários regionais, propor metodologia de fiscalização social e apresentar relatório final ao Pleno do ConCidades.
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